
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SiD PAOLO

PORCARIA Nfi 2.118/87 

Eàa 30 de julho de 1*98?

0 Rr, Sleuterio Bruno Malarha Pilho, 

Prefeito Municipal de Lowéira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huições legais:

RESOLVE

Conceder 30 (trinta) dias de ferias 

relativas ao período de 02 de junho de 1*986 ã 01 de junho de ' 
1*987, à seguinte Servidora, no período abaixo:

BIROS ZMIIA PAGrOTTO 

De 10 de setembro à 09 da outubro de 1*

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário*

Louveira, 30 de julho /de 1*987.

BR. ELEÜTÉRIO BRUNO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada a registrada no Departa - 

mento de Administração em 30 de julho de 1*987*

ELENjClTfflíRlX^OÜIi Ml 

Coordenadora do Serv* Administrativo


